
DOM Nº 7006  DE 18/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 045/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –
SEMDES  .
CONTRATADA:  B2B FAST COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
OBJETO: a  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/MATERIAIS  DESTINADOS  À
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -  APAE,  para atender  às
demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, conforme descritos no Termo de
Referência – Anexo I.

LOTE 22 - LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Descrição do serviço UNID Qnt. Valor Unitário Valor Total

1 NOTEBOOK com  mouse  óptico;  processador:  processador  64  bits,

frequência mínima de 1,6 ghz, pelo menos 4 núcleos físicos e 8 threads;

capacidade de interpretar instruções de 32 bits e extensões de 64 bits;

tecnologia litográfica de, no máximo, 14 nm; suporte a instruções aes

(advanced encryption standart); memória cache total mínima de 6 (seis)

mb; devera possuir sistema de dissipação de calor dimensionado para a

perfeita  refrigeração  do  processador,  suportar  tecnologia  de

virtualização; com processamento gráfico integrado; placa-mãe e bios:

placa-mãe do mesmo fabricante do notebook; total compatibilidade com

a  norma  acpi  (advanced  configuration  and  power  interface);  bios

desenvolvida pelo mesmo fabricante do notebook,  implementada em

flash memory, atualizável sem troca do chip, atualizável remotamente,

no  idioma  inglês  ou  português  do  brasil,  com  possibilidade  de

habilitar/desabilitar  portas usb e com senhas e setup para usuário e

supervisor. o notebook devera possuir chip tpm integrada a placa-mãe.

não  serão  aceitas  adaptações  através  de  usb  ou  cartees;  possuir

gravado o número de série do equipamento (service tag);  possuir  o

campo para gravação de número de inventário/patrimônio (assert tag);

sempre  que  o  equipamento  for  inicializado  deve  ser  mostrado  no

monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador;  devera

possuir regulagem da velocidade de rotação de cooler da cpu de forma

automática, de acordo com a variação de temperatura da cpu; devera

possuir uso eficiente da energia; deverá ser compatível com o sistema

operacional windows 10. deverá ser entregue solução que seja capaz de

apagar os dados contidos nas unidades de armazenamento como hdd,

ssd  e  sshd  de  maneira  que  as  informações  não  possam  ser

recuperadas,  a  solução  deverá  estar  em  conformidade  com  a  nist

sp800-88r1 ou superior, ser do próprio fabricante do microcomputador

ou de terceiros, porém homologada pelo fabricante do microcomputador;

a bios devera possuir no próprio hardware cópia de segurança capaz de

restauração automática em caso de falha ou arquivos corrompidos; a

bios  devera  possuir  ferramenta  que possibilite  realizar  a  formatação

UND 3
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definitiva  dos  dispositivos  de  armazenamento  conectados  ao

equipamento.  caso  esta  ferramenta  não  seja  nativa,  deverá  ser

oficialmente homologada pelo fabricante do dispositivo; memória ram:

slots de memória,  permitindo expansão para no mínimo 16 gb ram;

mínimo de 8 (oito) gb de memória ddr4 2666 mhz instalada; os módulos

de memória devem ser homologados pelo fabricante do equipamento e

devem ser idênticos em marca/modelo para cada notebook fornecido;

deve adequar-se plenamente a velocidade de barramento da placa-mãe

e  do  processador,  possibilitando  seu  máximo  aproveitamento;

armazenamento: uma (1) unidade de disco rígido ssd (solid state drive),

m.2 pcie nvme com capacidade de armazenamento total de 256 gb;

taxas  de  transferências  sequenciais  de  leitura  e  gravação iguais  ou

superiores a 1.700mb/s e 1.000mb/s respectivamente; vídeo: tela de led

100% plana com tamanho de 14 polegadas no formato widescreen fhd,

admitindo-se variação de até 3% para mais ou para menos, no tamanho

da tela; a tela deverá ser reforçada com dobradiças metálicas. a parte

externa da tela devera possuir estrutura e cobertura metálica integrada

permitindo a segurança da tela; controle de brilho regulável através de

teclas  funcionais  do  teclado.  deverá  ser  compatível  com  uso  de  1

monitor  de  vídeo/projetor  simultaneamente  com  a  tela  integrada  ao

notebook;  uma (1)  conexão digital  no  padrão hdmi;  controladora  de

vídeo full  hd integrada com memória  de vídeo compartilhada de no

mínimo 512 mb; resolução nativa de 1920 x 1080 pixels ou superior;

suporte  a  directx  12  ou  superior;  suporte  a  opengl  4.4  ou  superior;

suporte a opencl 2.0 ou superior; interfaces; uma (1) saída para fone de

ouvido ou para caixa acústica e uma (1) entrada para microfone. podem

ser  fornecidos  no  formato  combo;  possuir  alto-falante  estéreo  e

microfone integrados ao gabinete com controle de mudo.

MARCA: HP

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 10.797,99

VALOR: R$ 10.797,99 (dez mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa e nove
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes da execução deste Termo de
Referência  correrão  por  conta  do  recurso  específico  consignado  no  Orçamento  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante na seguinte dotação:
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905203000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5319
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905206000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5320
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905213000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5321
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Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905215000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5322
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905217000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5323
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905218000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5324
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905219000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5325
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905242000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5326
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 44905248000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5327
Órgão: 09  
Unidade Orçamentária: 02
Elemento de Despesa: 4490529000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5328
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 01
Elemento de Despesa: 33903014000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5329
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 01
Elemento de Despesa: 33903017000
Fonte de Recursos: 266500001776
Ficha: 5330
PRAZO: até 31 de dezembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024.
SIGNATÁRIOS:  Roselane  de  Araujo  Lima  Barreira  –  Secretária  Municipal  de
Desenvolvimento  Social-Interina e  Emanuele  de  Souza  Pagotto  Wandekoken  –
Representante da Contratada .
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PROCESSO: 44.900/2023.
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